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Ata da 2ª Sessão, da 5ª Reunião Ordinária, da 4ª Sessão 

Legislativa, da 9ª Legislatura, realizada no dia 04 de junho de 

2020. 

 

                                        Presidente:            ROGÉRIO MATENDAL 

                                        Vice-Presidente:  LUIZA BENEDET KALICHEVSKI 

                                        Secretários:           NEUZA DA SILVA CORREIA 

                                                                          ANTONIO LUIZ BENDO (BIM) 

                                                                          

                                                                                                                                                      

Aos quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, reuniu-se no Plenário da 

Câmara Municipal de Santa Terezinha de Itaipu, o Poder Legislativo Municipal, com as 

presenças dos Vereadores: Antonio Luiz Bendo (Bim), Delso Vitorassi (Tchó), Evandro 

Perin, Luiza Benedet Kalichevski, Ivo Philippsen, Neuza da Silva Correia, Rogério 

Matendal, Sandra Agostinho e Valdir Sauthier. Às dezenove horas e trinta minutos, 

havendo quórum o Senhor Presidente Rogério Matendal declarou em nome de Deus 

aberta esta Sessão Ordinária e em cumprimento à disposição regimental, determinou a 

leitura de um trecho Bíblico, que foi lido na Tribuna pela Vereadora Luiza Benedet 

Kalichevski. Em seguida o Senhor Presidente declarou aberto o Pequeno Expediente e 

colocou em discussão a Ata da Sessão Ordinária realizada no dia 02 de junho de 2020. 

Ninguém se manifestando, considerou-a aprovada, seguindo assinada pela Mesa 

Diretora. Em seguida, solicitou à 1ª.  Secretária que fizesse a leitura das matérias 

constantes, conforme segue: Correspondências de Terceiros: Proposição de Vereadores: 

Leitura da Indicação Nº 04/2020, de autoria da Vereadora Neusa da Silva Correia, 

subscrita pelas Vereadores(as)  Sandra Agostinho, Antonio Luiz Bendo (Bim), Luiza 

Benedet Kalichevski, Rogério Matendal, Valdir Sauthier e Delso Vitorassi (Tchó); que 

propõe ao Executivo Municipal, a  viabilidade da busca de recursos estaduais e federais, 

visando a melhoria do arruamento interno do cemitério municipal recanto da Paz (parte 

II); bem como para a implantação de um estacionamento pavimentando na área pública 

da chácara nº 110, na lateral da Capela Mortuária, sendo esta Indicação encaminhada a 
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quem de direito. Leitura da Indicação nº 05/2020, de autoria da Vereadora Luiza 

Benedet Kalichevski, subscrita pelas Vereadores(as)  Sandra Agostinho, Antonio Luiz 

Bendo (Bim), Neusa da Silva Correia, Rogério Matendal, Valdir Sauthier e Delso Vitorassi 

(Tchó), que propõe esforços da Administração Municipal quanto da viabilidade de 

buscar recursos estaduais e federais para a construção de um Centro Comunitário no 

bairro Residencial Planalto, visto que no local residem mais de 300 famílias que 

precisam e anseiam de um local para suas atividades comunitárias, para cultos, 

catequeses, reuniões, etc., sendo esta Indicação encaminhada a quem de direito. Leitura 

da Indicação nº 06/2020, de autoria da Vereadora Sandra Agostinho, subscrita pelas 

Vereadora Neusa da Silva Correia e Luiza Benedet Kalichevski e dos Vereadores Antonio 

Luiz Bendo (Bim), Rogério Matendal, Valdir Sauthier e Delso Vitorassi (Tchó), que 

propõe ao Poder Executivo Municipal estudos no sentido de viabilizar recursos para 

recapeamento asfáltico sobre asfalto existente da Estrada Municipal SG-010 entre a 

rodovia federal BR-277 a comunidade da Vila Vitorassi, a exemplo do recapeamento 

realizado no Barro Branco que ficou excelente, sendo esta Indicação encaminhada a 

quem de direito. Leitura da Indicação de nº 07/2020, de autoria do Vereador Rogério 

Matendal, com o apoio dos Vereadores(as): Sandra Agostinho, Antonio Luiz Bendo 

(Bim), Delso Vitorassi (Tchó), Luiza Benedet Kalichevski, Neusa da Silva Correia e Valdir 

Sauthier, o envidamento de gestões da Prefeitura Municipal na busca de recursos 

estaduais e federais para reforma e melhorias nos Centros Comunitários: Centro 

Comunitário Tibério Nandi no Parque dos Estados , Luiz Bruno Arenhart no Jardim 

Santa Mônica, Antonio Mascarello  na Região dos Conjuntos,  e Divina Providência no 

Jardim Bela Vista, tendo em vista estes centros comunitários serem muito antigos e as 

associações não tem recursos financeiros suficientes para obras de melhorias e sendo 

estes de uso de toda a comunidade, fato este que justifica estes investimentos, sendo 

esta Indicação encaminhada a quem de direito. E leitura da Indicação nº 08/2020, de 

autoria do Vereador Valdir Sauthier, com o apoio dos Vereadores(as): Sandra Agostinho, 

Antonio Luiz Bendo (Bim), Luiza Benedet Kalichevski, Neusa da Silva Correia e Delso 

Vitorassi (Tchó), que solicita gestões da Prefeitura Municipal na busca recursos para a 

implantação de uma Praça ou Parque de lazer na região do Loteamento Santa Terezinha 

3ª Parte, no lote localizado na chácara nº 71-B-1, no início do km 01 da PR 874, esquina 
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com a Rua Aristides Araújo. Em seguida o senhor Presidente foi informado pela 1ª. 

Secretária que não havia mais matérias no expediente desta sessão. Não havendo mais 

matérias o Senhor Presidente declarou aberto o Grande Expediente e concedeu a 

palavra aos líderes partidários que quisessem se manifestar, ninguém se pronunciando, 

declarou aberta a Palavra Livre, sendo informado que não havia ninguém inscrito e não 

havendo ninguém inscrito o Senhor Presidente declarou aberta a Ordem do Dia e 

solicitou a 1ª. Secretária que fizesse a leitura das matérias em pauta, conforme segue: 

Leitura em 2ª. Discussão e Votação do Projeto de Decreto Legislativo nº 02/2020, “Que 

aprova as Contas do Poder Executivo Municipal de Santa Terezinha de Itaipu, referentes 

ao exercício financeiro de 2018”, tendo as mesmas sido jugadas Regulares, pelo Tribunal 

de Contas do Estado do Paraná, conforme Processo nº 192975/19 e Acórdão de Parecer 

Prévio nº 586/19. Colocado em discussão, ninguém se manifestando foi declarado 

aprovado por unanimidade dos Vereadores o Projeto de Decreto Legislativo nº 02/2020 

e pelo mesmo não haver sofrido emendas e nem recebido voto contrário, foi dispensado 

da 3ª. Discussão e Votação, sendo determinado a sua Promulgação pela Mesa Diretora da 

Câmara Municipal, cabendo ao Setor Jurídico desta Casa, comunicar ao Egrégio Tribunal 

de Contas do Estado do Paraná. Em seguida o Presidente foi informado pela 1ª 

Secretária, que não constavam mais matérias na Ordem do Dia desta Sessão. Não 

havendo mais matérias o Senhor Presidente declarou aberta a palavra em Explicações 

Pessoais, sendo informado que não havia Vereadores inscritos. Não havendo Vereadores 

inscritos, o Senhor Presidente agradeceu as presenças de todos os Vereadores (as) e 

convidou a todos para participarem da próxima Sessão a realizar-se no dia 09 de junho 

de 2020, terça-feira, às 19h30min. Em seguida declarou encerrada esta sessão, 

mandando que se lavrasse a presente ata que, após aprovada, segue assinada pela Mesa 

Diretora. Eu, _______________ (Pedro Nandi), Assessor Legislativo, resumi e a lavrei. 


